
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃONACIONAL. Mf
Companhia de DesenliOlvim8nto do. Vales do São Francisco e Pamalba

PARECi=R DA COMISSÃO DE UClTAÇÃO SOBRE RECuRSO ADMINISTRATIVO -
CAMILO CONSTRUÇÕES INDU$TRlA/$ UDA. . CONCORRl!NClA PVBLICA t:DITAL
11/2009.

OBJETO:

Análise e jUlgamentodo recureo admlní8trativointe/1=QstopeJq empresa CAMILO
COMS1RUÇÕES INDUS'rRlAJS LTDA. em relaçãoà CONCOR~NCIA PÚI3LICA
EDITAl1112009 . contra o tesYltado apresentado no Relatório <koExamo e Julgamenlo
da Proposta Financeira. que 10m por ftnaJidade a Conlratação da empresas para
eXGcuçãoda$ obras e SeJVIço&f&latlvosao sistema de esgotamento sanitário, no Estado
de Minas Gerais. processo no.59500.002053/2008~32.dlstrlburdos @m8 lotes, a S~bêr.

. Lolo 01 - Capitólio; ~ j
'. Lote 02 - Francisco Dumont;
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. Lote03 - Iguatarna; t".Pif"""""~
o'" R~. Lote04 - Jequitaf; -~ ~_.

. Lote05- PaineinJs;

. Lote 06 - Quartel Geral;

. Lote07 - São Gonçalodo Abaeté;

, Lote 08 -Tiros.

DOS FATOS:

A sessão de recebimento das propostas ocorreu no dia 22.04.09. sendo
Inlclalmsnteprocedidoo recebimentodos envelo~ contendoa documenta<;ao13 a
proposta flnanceir8 Vencidaa etapa referenteà análisee Julgamentoda documentayão.foi
procedida à abertura das propostas fina~iras das empresa$ habil~das naetapa ~nterior,
fato oconido no dia 05.06.09. Em sefJ julgamento a comissão técnica de julgamento com
base nos itens 4, 6.3 e 13.3 do Edital, PIQç.edeuao julgamento das proposta financeiras
dos 8 (oito) lotes, desct~$sificando a proposta financeira 8t)reMntada pela Construtora
Luca.ia Ltda., para o lote 8. em razão da nao COncordância àa m~ma em adequar o
pêr~ntuaj de DESPESASFINANCEIRASapre&entado em sua proPO${;acomo sendo de
6,83% (seis ponto sessenta e três por cento), ao limite estabelecidopelo TeU, ac6rdão
32512007Queé de 1,20% (Um ponto vinte por cento) para essa despesa.

Com ~ desclassificação da Construtora LUC8iaLtda., a empréSGEGC~ Construtora
e ObraGUde., fOi consideradavencedorado ~fer1doLote,por apresentar a proposta
tecnicamente correta e mais vantajosa para a administração.

AS ALEGAÇÕES DA LICfTANTE:

A recorrente alega que no seu Julgamento a Comissão Técnica de Julgamento nao
observou o disposto nos Itens 4.1.6 e 13.4. ou seja. não dando a recorrente a oportunidade
de ~prQsentar nova proposta financeira, com preço inferior 80 da proposta çon$iderada
vencedora (item 13.4.Z - a, do edita!) jà que GUSpropostâ .,ícial para o Lote 8 no valor da
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MINISTÉRIODA INTeGRAÇÁONACIONAL..MI
Companhiade De$envolvimentodos Valesdo São Franciscoe Parnalba

R$ 4.065.504,53é 1,94%(Um ponto noventae quatro por oentQ)superior a proposta da
EGC - Construtorae Obras Lida.,empresaconsideradavenoodora do referido lote pela
comissãoen$eee caso,conformeestabeleceQitem 13.4.1do editaI lhe é c.aracterttadoum
empate.

Na oportunidade a empresa CAMILO COMSiRUçóES INDUSTRJA1S L TDA..
apresentanovaproposta financeiracompleta,nos tennos do item6.3 do e<:Jitalno valorde
R.$3.986.44e.53(Três m~hOesnol/acentos6 oitenta e se~ mil quatrcx.--ento&e ~u:arsntae
novereaise cinqüentae três centavos),valore$Seinfer10rao da proposta vencedora.

CONCLUSÃO:

Entende SIcomissãO que dlBpoi5de julgado e deferido o recurso admlnístra~lvo
Impetrado pela C<>nstIUtQraLucaia Ltda., cuja proposta flnanceita pa3sou a Ger de R$
3.449.j66,27 (três mil~M qyatrooentos e quaroota e nove mil trezentos e sessenta e ~els
reais e vinte e sete centavos)o recursoap~ntado peta CAMILOCOMSTRUÇOI;S
INDUSTRJAIS L.TDA. toma-oo lmprocfKlente, pois o valor da sua proposta é superior a
proposta da C<jnat!\JtoraLucaia Ltda., em ma!$ de 10%. não sendQ carscterízada a
condição de empate.

6rasi\ia, 05 do Ago$to de 2009,
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Fr"IQOn~\UO W. M.Maçhado

~14/ - ~~, ~ ~~
Caetano SnssD MembrO -F Assis de Oliveira Soares
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